
f -r trt{-í
PODER LEGISLATIVO

cÂnaARn MUNtctpAL DE pAU Dos FERRoS
paúcro vrR. FRANcrsco LopES ToReuATo

pROJETO 96 1_51 110 'zÍ_?| 025

Ao Excelenússimo Senhor
Jaime de Carvalho Costa Neto
Presidente da Câmara Municipal de Pau dos Ferros

Ementa: Denomina Rua Maria Niete [opes Almeida, no
loteamento Vista do Açude, bairro Riacho do Meio,
Município de Pau dos Ferros/RN, especifica e dá outras
providências.

A Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, faz saber
que a Câmara de Vereadores de Pau dos Ferros, decreta e Ela sanciona a seguinte Lei:

Art, le - Fica denominada de Rua Maria Niete Lopes Almeida, no município de Pau

dos Ferros/RN, com a Rua Joel Praxedes ao norte, sul com as vazantes do açude 25 de março,
leste terrenos do loteamento e oeste com a casa d Assis Capote.

Art.2e - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de u dos Ferros, RN, 08 de abril de 2025.
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Vereadora
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EIOGRAFIA MARIA NIETE LOPES ALMEIDA

Maria Niete Lopes Almeida nasceu em 22 de novembro de 1948, no Síüo Riacho do
Meio, município de Pau dos Ferros, Rio Grande do Norte. Filha de Honor Lopes Chaves e Carolina

Eucina de Queiroz, desde cedo demonstrou valores como simplicidade, dedicação e

generosidade, marcas que viriam a caracterizar sua trajetória de vida. Casou-se com o senhor Luiz

Gonçalves de Almeida, conhecido carinhosamente como Luizão, com quem constituiu uma sólida

união familiar. Dessa união nasceram cinco filhos: Kennedy Luiz Gonçalves de Almeida, Kalogênia

Niedja Lopes Almeida, Caio Luiz Lopes Almeida, Luzia Cristina Lopes Almeida e Crisüano Luiz

Lopes Almeida (in memoriam).

Maria Niete desempenhou, com equilíbrio e determinação, o papel de mãe, esposa

e trabalhadora. Atuou como comerciante, sempre conciliando suas aüvidades profissionais com

os cuidados ao lar. Embora não fosse considerada vaidosa, era uma mulher extremamente

organizada, conhecida por sua habilidade na cozinha e por seu apreço em reunir familiares e

amigos, exercendo o papel de verdadeira matriarca. Seu legado de solidariedade e empaüa é

reconhecido por todos que a conheceram. Era conhecida por compartilhar o que tinha com

quem necessitava, sempre pronta a ajudar o próximo com um coração generoso. Faleceu

precocemente em 13 de abril de 1999, aos 50 anos de idade, deixando saudades eternas entre

familiares e amigos. Sua memória permanece viva através do exemplo de força, determinação e

amor incondicional que dedicou à sua família.

Seu falecimento representou uma grande perda, mas sua história conünua sendo

motivo de orgulho e inspiração para as futuras gerações. Em reconhecimento à sua contribuição

social e ao exemplo de vida que deixou, esta homenagem propõe o nome de Maria Niete Lopes

Almeida para denominar logradouro público, perpetuando sua memória no seio da

comunidade.

Rua Pedro Velho, 1291, centro - Telefone: (84) 3351-2904

CEP: 59.900-000 Pau dos Ferros, RN- https://camarapaudosferros.rn.gov.br/
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PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNIcIPAL DE PAU Dos FERRoS

PAúCIO VER. FRANCISCO LOPES TORQUATO

PARECER Ng 006712025 DA COM§SÃO DE CONSÍITUIçÂO, JUSTIçA E REDAçÃO, SOBRE O

PROJETO DE LEI N9 228712025.

INiCiAtiVA: EXCELENTÍSSIMA VEREADORA KARIGINA DAYANA MAIA COSTA

EMENTA: "DENOMINA RUA MARIA NIETE LOPES

ALMEIDA, NO LOTEAMENTO VISTA DO AçUDE,

BAIRRO RIACHO DO MEIO, MUNICIPIO DE PAU DO|
FERROS/RN, ESPECIFICA E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS."

I- DO REI.ATÓRIO

Foi encaminhada pâra análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROTETO DE LEI Ne 228U2O2, de autoria do PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

- Vereadora KARIGINA DAYANA MAIA COSTA, qúe "DENOMINA RUA MARIA NIETE LOPES

ALMEIDA, NO LOTEAMENTO VISTA DO AçUDE, BAIRRO RIACHO DO MEIO, MUNICIPIO DE PAI)

DOS FERROS/RN, ESPECTFTCA E DÁ OUTRAS PROVTDÊNC|AS."

O referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa. Após leitura

em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislâtiva, para verificação da

legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a

análise desta coMlssÂo DE coNsrlrurcÃo, JUsrlçA E REDAçÃo, conforme dispõe o art.74
e art.75, inciso I a lll clc arl.17, §2e e art.78, incisos l, ll e lV, do Regimento lnterno deste

Legislativo Municipal.

É breve relatório.

Passo a análise.

II - DA ANÁTISE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante interesse local, sobre a qual

cabe ao Município legislar. Com efeito, a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 30, inciso

l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de interesse local, bem

como o art.7e, inciso ll, da Lei Orgânica do Municipio de Pau dos Ferros prevê ta I com petência:

Constituiçõo Federol de 7988: Arl.3O - Compete oos Munícípios: I -
Legislar sobre ossuntos deilnteresse local.

Lei Orqônico de Pou dos Ferros: Art.7e - Compete oo Município: ll'
Decretar suos leis, expedir decretos e otos relotívos oos dssuntos de seu

peculÍar ínteresse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foi encaminhada para análise e apreciação de seus aspectos constitucional, legal,

jurídico, gramatical e ló8ico, à coM§sÃo DE coNsTlTulçÃo, JUSTIçA E REDAçÃO - a qual
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cabe opinar priorita riamente às demais comissões, sendo obrigatória sua audiência sobre

todas âs proposições que tramitam pela Câmara, conforme disposto no ârtigo 77, §2e c/c arl.
78, inciso l,ll e lV, do já citado Regimento lnterno:

Regimento lnterno: Art.77 - A Comissão de Constituição, Justiço e

Redoçõo opinaró prioritoriomente às demois comíssões, sendo

obrigotório suo audiêncio sobre todas ds proposições que tramitom pelo

Cãmoro, ressolvodos os que, explicitomente, üverom outro destino por

este Regimento. § 2e - Somente quando fovorável o parecer, prosseguirá

a proposíção e tromitoró pelos demois comissões.

Regimento lnterno: Art.78 - Suos otribuições serão de opreciar:l - O
ospecto constitucional, legal e jurídico dos proposições; ll - o aspecto
gromoticol e lógico, quondo solícitodo o seu porecer, por imposiçõo

regimentol ou por decisão Plenário; lV - Elaboror o redação finol dos

projetos oprovodos, exceto oqueles que, segundo determinoçõo deste

Regimento, iorem de competêncio de outro comissõo.

Assim, sob os aspectos que competem à análise da Comissão de Constituição, Justiçâ

e Redação, observa-se que â técnica legislativa e a observância estrita do procedimento

legal outorgam à proposição em comento a necessária regularidade. Outrossim, também

restou demonstrada a constitucionalidade e a legalidade dotexto, bem como sua pertinência

gramatical e lógica.

Ante o exposto, sob os aspectos que competem à análise da COMISSÃO DE

CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, voto fâvoravelmente à apreciação e aprovação da

presente proposição - o Proleto de Lei ne 228712025, de autoria do Poder Letislãtlvo

Municlpal, por ser constituclonal, letal e juridicamentê vlável, podendo a matéria

prosseguír em regular tram itaçâo.

III - DA CONCLUSÃO E PARECER DA COMISSÃO

Pelo exposto, do ponto de vista de constitucional, legal, juridico e boa técnica

legislativa, lido e analisado o Relatório por todos os membros da COMISSÃO DE

CONsTlTulçÃO, JUSTTçA E REoAçÁo, em reunião na sala das Comissões Permanentes da

Câmara Municipal de Pau dos Ferros, aos 28 de abril de 2025, OPINAM, de forma unanime,
pela LEGALIDADE, VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da materia e APROVAçÃO do relatório,

apresentado pela Relatora VEREADORA KARIGINA DAYANA MAIA COSTA, referente ao

PRoJETo DE LEI Ne 2287 /2025 do Poder Legislativo Municipal, podendo prosseguir em

regular TRAMITAÇÃO, por entender que a referida proposição está em consonância com a

legislação vigente, eis que apresentado no exercício da competência do Legislativo Municipal

nos termos da Lei Orgânica do Município e do Regimento lnterno.

É esse o parecer da referida Comissão.

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNIcIPAL DE PAU Dos FERRoS

PAúCIO VER. FRANCISCO LOPES TORQUATO



Parecer.

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNIcIPAL DE PAU DOS FERROS

PAúCIO VER. FRANCIsCO LOPES TORQUATO

SaÍa dãs Comissões,28 de abriÍ de 2025.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

coMtssÃo DE coNSTlrulçÃo, JUsrlçA E REDAçÃO

VER, FRANCISCO JOSÉ F NDES DE AQUINO

ente

VER. FRA AIRES NUNES

Vice-Presidente

VER. KARIGINA IA COSTA

Relatora

{+i
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PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS

PAúCIO VER. FRANCISCO LOPES TORQUATO

PARECER NT 0068/2025 DA COMISSÃO DE OBRAS, SERVIçO PÚBLICO, ATIVIDAOES

PRIVADAS E AGROPECUÁRIA, SOBRE O PROJETO DE LEI N9 228712025.

INiGiAtiVA: EXCELENTÍSSIMA VEREADORA KARIGINA DAYANA MAIA COSTA

Ementd: ,,DENOMINA RUA MARIA NIETE LOPES

ALMEIDA, NO LOTEAMENTO VISTA DO AçUDE,

BAtRRo RtAcHo Do MEto, MUNtcÍPto DE PAU Dos
FERR1I/RN, EsPEctFtcA E DÁ ourRAs
pnowoÊucus."

I- DO RETATÓRIO

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por obietivo

aprovação do PROJETO DE LEI No 228il2025/ de autoria do PoDER LEGISLATIVO MUNICIPAL

- Vereadora KARIGINA DAYANA MAIA COSTA, que "DENOM|NA RUA MARIA NIETE LOPES

ALMEIDA, NO LOTEAMENTO VISTA DO AçUDE, BAIRRO RIACHO DO MEIO, MUNICíPIO DE PAU

DOS FERROS/RN, ESPECTFTCA E DÁ OUTRAS PROVTDÊ.NC|AS."

o referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa. Após leitura

em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa, para verificação da

legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a

análise desta coMlssÂo DE oBRAS, SERVIçO PÚBtlCO, ATIVIDADES PRIVADAS E

AGROPECUÁRIA, conforme dispõe o aft.74 e aft..75, inciso I a lll c/c art.81, inciso I e lll, do

Regimento lnterno deste Legislativo Municipal.

É breve relatório.

Passo a aná lise.

II - DA ANÁLISE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante interesse local, sobre a qual

cabe ao Município legislar. com efeito, a constituição Federal de 1988, em seu artigo 30, inciso

l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de interessê local, bem

.orno o.,1.7e, inciso ll, da Lei Orgânica do Municipio de Pau dos Ferros prevê talcompetência:

Constituiçôo Federoí de 1988: Art'30 - Compete oos Municípttos: I -
Legislor sobre assuntos deilnteresse locdl

Lei Org1nico de Pou dos Ferros: Art.7e'Compete do Município: ll -

DeÜetdr suos leis, expedh decretos e otos relotivos aos ossuntos de seu

peculior interesse'

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o pra20 regimental, a

proposição foi encaminhada para análise e apreciação de seus aspectos constitucional, legal,

jurídico, gramatical e lógico, à coMlssÃo DE coNsTlTulçÃo, JUSTIçA E REDAçÃO - a qual
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PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS

PAúCIO VER. FRANCISCO LOPES TORQUATO

cabe opínar prioritariamente ás demaís comissões, sendo obrígatória sua audiência sobre

todas as proposições que tramitam pela Câmara, conforme disposto no artigo 77 , §2e c/c arl.

78, inciso l,ll e lV, do já citado Regimento lnterno:

Regimento lnterno: Art.77 - A Comissão de Constituíção, lustiçd e

Redoção opinorá prioritotiamente às demais comíssões, sendo

obrigdtório sua audiêncio sobre todos os proposições que tromitom peld

Cãmoro, ressalvados os que, explicitomente, tiverom outro destino por

este Regimento. § 2e - somente quando fovorável o parecer, prosseguirá

o proposição e trdmitorá pelas demdis comissões.

Regimento lnterno: Art. 78 - Suos otribuições serão de opreciar:l - O

ospecto constitucional, legol e iurídíco dos proposições; ll - O aspecto

gramoticol e lógico, quando solicitodo o seu porecer, por imposiçõo

rcgimentol ou por decisão Plenária; tV ' EloboÍat o redoção finol dos

proietos aprovodos, exceto oqueles que, segundo determinação deste

Regimento, forem de competêncío de outro comissão.

Assim, sob os aspectos que competem à análise da Comissão de Constltuição, Justlça

e Redação, observa-se que a técnica legislativa e a observância estrita do procedimento

legal outorgam à proposição em comento a necessária regularidade. Outrossim, também

restou demonstrada a constitucionalidade e a legalidade do texto, bem como sua pertinência

gramatical e lógica.

Ante o exposto, sob os aspectos que competem à análise da cOMlssÃO DE oBRAs,

5ERVIçO PÚBtlCO, ATIVIDADES PRIVADAS E AGROPECUÁRIA, voto favoravelmente à

apreclação e apÍovação da presente proposição - o Projeto de Lei ne 228712025, de autoria

do poder LeSislativo Munlcipal, por ser constituclonal, leSal e jurldicamentê vlável,

podendo a matéria prosseguir em regular tramitação.

III- DA CONCLUSÃO E PARECER DA COMISSÃO

Pelo exposto, do ponto de vista de constitucional, legal, juridico e boa técnica

legislativa, lido e analisado o Relatório por todos os membros da COMISSÃO DE OBRAS,

sERvlço PÚBtlco, ATlvloADEs PRIVADAS E AGRSPE6UÁR1A, em reunião na sala das

comissões Permanentes da câmara Municipal de Pau dos Ferros, aos 28 de abril de 202s,

OPINAM, de forma unanime, pela LEGALIDADE, VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da matéria

e APROVAçÃO do relatório, apresentado pelo Relator VEREADOR FRANCISCO JOsÉ

FERNANDES DE AQUINO, referente ao PROJETO DE LEI Ne 228712025 do Poder Legislativo

Municipal, podendo prosseguir em regular TRAMITAçÃO, por entender que a referida

proposição está em consonáncia com a legislação vigente, eis que apresentado no exercício

da competência do Legislativo Municipal nos termos da Lei orBânica do Município e do

Regimento lnterno.
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PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS

PAúCIO VER. FRANCISCO LOPES TORQUATO

É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões, 28 de abril de 2025.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Parecer.

coMrssÃo DE oBRAS, SERV|çO PÚBUCO, ATIVIDADES PRIVADAS E AGROPECUÁR|A

--.".tu*b MONTEIRO

Presidente

VER. F CI AN DOS SANTOS NASARIO

Vice-Presidente

VER. FRANCISCO FERNANDES DE AQUINO

Reletor
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